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PROJETO DE LEI Nº.            /2020 

 

 

 

INSTITUI O PROGRAMA CAMPO MOURÃO 

MAIS ATIVA NO MUNICÍPIO DE CAMPO 

MOURÃO.  

 

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Campo Mourão Mais Ativa no âmbito do Município 

de Campo Mourão.  

 

Art. 2º A execução da presente Lei correrá por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PODER LEGISLATIVO, 26 de maio de 2020. 

 

 

SIDNEI JARDIM 

Vereador 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI Nº.                /2020 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores.  

 

O esporte é uma ferramenta importante na formação de uma vida saudável, 

de fato, sua prática regular, além de proporcionar qualidade de vida, é peça fundamental 

na saúde dos cidadãos. O objetivo do programa Campo Mourão Mais Ativa é combater o 

sedentarismo, incentivando a prática de atividade física.  

As atividades que serão desempenhadas na cidade e farão parte do presente 

programa, são voltadas especialmente à terceira idade, atendendo grande parte dos 

bairros da cidade, levando o esporte para a vida dessas pessoas.  

Submeto à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei, e solicito 

o apoio dos demais Nobres Pares. 

 

 
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 26 de maio de 2020. 

 
 
 

SIDNEI JARDIM 
Vereador 
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